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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Vassouras

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

O art.1º passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)

Art. 69 – (...)

Parágrafo Primeiro – (...)

I – na hipótese do exercício ser intercalado, para obter o mesmo direito que consta do parágrafo acima, o prazo será de 15 (quinze) anos, não podendo o interstício entre a exoneração e nova nomeação ou posse ser superior a 2 (dois) anos, sob pena de reinício da contagem.
II – o servidor público cedido ou requisitado para outra municipalidade, sem ou com ônus para o Município, independentemente do ente jurídico requisitante, perderá o direito de que trata este parágrafo.”
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem como finalidade tornar as alterações menos drásticas e mais justas com os servidores efetivos que se enquadrem nestas mudanças.


Sala das Sessões em 17 de abril de 2017.

Fábio Coelho Rodrigues
Vereador
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